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I

N ão pode existir dúvida algum a d.e que a p o 
sição do funcionalism o público, suas funções e 
seus deveres sejam  intim am ente relacionados com 
a posição do próprio  E stad o .

Sendo esta últim a sujeita  — e o foi, particu
larm ente, no período destes últimos vinte e cinco 
anos — a uma revolução profunda, todas as m u 
danças neste sentido exercem, forçosam ente, influ
ência tam bem ' p rofunda sobre a situação dos fun
cionários públicos sob todos os pontos de vista 
possíveis.

É evidente que, no decaí'rer desse período, o 
papel do E stado  se tornou com pletam ente d iferen
te, passando da inatividade liberalista à a tiv ida
de no sentido da economia d ir ig id a . E sta  não I  
mais um program a, um leme ; é, deveras, uma rea 
lidade, se bem que tome form as muito variadas, de
correntes dás finalidades a que se propõe atingir
o E stado  m oderno.

A economia dirigida no sentido bélico (atual 
tan to  em tem po de paz como de guerra) ou n a 
cionalista (com bate contra a prepotência estran  
geira) ou social (no  sentido da transform ação da 
ordem político-social) ou, mesmo, puram ente eco
nômico (ação intervencionista do E stado  na esfera 
da vida, até agora  deixada à iniciativa individual) 
to rna-se  cada vez mais n ítida e c lara .

Q uaisquer que sejam, todavia, o escopo e a 
form a da intervenção do E stado  — quer no espí
rito do N ew  Deal, quer na doutrina fascista, quei

na ideologia socialista — seu resultado é sem pre o 
mesmo : o alargam ento cada vez maior do domí
nio das atividades do E stad o .

É claro e razoavel que, dentro do organism o 
do Estado, transform ado, destarte, de modo tão 
radical, são essenciais tambem as novas funções 
do funcionalismo — seu orgão prim ordial. i

A s diferenças anteriorm ente tão acentuadas, 
na teoria como na prática, entre o imperium  do 
E stado , de um lado, e as suas funções econômicas 
propriam ente ditas, não só se confundiram , mas 
até, com o decorrer do tempo, desapareceram  com
pletam ente.

O s funcionários públicos tornam -se, por con
seguinte, um a cam ada da sociedade que não fica 
mais à margem da vida econômica, e sim, toma p a r
te realm ente ativa na organização dos processos 
econômicos; as suas funções, passam  a ser in fin ita
mente mais diferenciadas do que na época do li* 
beralism o puro, a sua responsabilidade incom para
velm ente maior do que a dos servidores do E s ta 
do, no X IX  século.

O  êxito de todas as grandes iniciativas tom a
das por parte  do E stado  depende essencialmentd 
da eficiência desse seu principal elemento e, des
sa forma, o problem a da proteção social dos 
funcionários públicos tom a aspecto novo e ines
p erado . N ão  se tra ta , mais, apenas, do proble
ma do am paro de grupo determ inado de trab a 
lhadores, mas tambem, fora mesmo, do papel p u 
ram ente social do problem a — da criação de con
dições que perm itam  o m elhor aproveitam ento pos
sível do pessoal a serviço do Estado, para  facili
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tar o desempenho das missões tão variadas, tão 

omplicadas e tão im portantes que lhe com petem , 
ssegurar à rnaquina esta ta l a m elhor eficácia 

P ssivel para atingir, com minimo de esforço, o
m  I I

01 resultado possivel, to rna-se  justam ente no
I eríodo particularm ente dificil que atravessam os, 

diretriz de todo progresso nesse dom ínio.

N a época de crises agudíssim as, que ameaçam 

existência da civilização ocidental : crise de co
operação internacional (duas guerras m undiais no 
Prazo de 25 an o s), crises econômicas, crise das 
ormas de regime social e político, crises dos pró-

P 'os fundam entos da nossa cu ltura contem porâ- 
nea ~

tençã ' a^ao do E stado , tão necessária à m anu- 
da C 10 (̂ esenvo'v’rncrit;o da civilização basea-
_ os eternos ideais hum anistas e cristãos, exige

on ição prelim inar e essencial — que o E sta- 
aproveite das possibilidades excepcionalm en- 

e lcazes de sua a tuação .

I I

pQr ^ ncarando o problem a que acabam os dè ex- 
n ifica° P° nto v*sta  puram ente pessoal, isso sig
no -*1*? °  ^ s,:ac 0̂ Precisa, mais do que nunca, 
ng0^ ,.10 °  Presente, de um ótimo funcionalismo, 
só be °  eSC0^ '^ °  °t>jetiva e im parcialm ente, não 
bem PreParado para  os seus deveres, mas tam - 
diana 3^aZ dem onstrar, na sua atuação  q u e d 
a i »  °  me^ or nivel moral e m aterial, capaz dc 

egurar melhor rendim ento de trabalho .

nU,.— E stado não pode ser encarado  pura e sim-
^'esm enteem °  empregador, como o maior dos

existentes na vida de todas as co-
m dades contem porâneas.

Se ‘
relaçõCs 9 evi<^enternente' erro profundo tra ta r  da: 
mesmo ei\ tre 0 E stado  e os seus servidores do 
Um dos qU!  3S relações norm ais entre cada
emprega jm pie^a<̂ o res’ de um lado, e cada um dos 
a eSSe - ° S’ outro. R estringindo, porem, mesmo 
rante o ^Û °’ tao unilateral, a nossa a titude pe- 
Estado *3̂ °':>' erna da proteção aos servidores do 
íu n ao n á""0 P° dcemos negar que o trabalhador — 
fe d id a s  d Ŝ °  / ° rte ’ sa t’síeito, -— am parado pelas 
rnecanism 9 ' e®'s â<*ao protetora, pode pre.star ao 
os ^aban^0 ^ stad °  serv>Ços mais relevantes que 
Pr°tegid0 3 ,° res doentes, fracos, descontentes, não 
lutamenteS 1 ^ m aneira satisfa tória  ou mesmo abso- 

esprotegidos pela legislação so c a i.

I I I

N ão  há  que adm irar, por conseguinte que, em 
todos os países da civilização ocidental, exista uma 
legislação pro teto ra , de nivel mais ou m enos ele
vado, que organize um serviço social eficaz e s a 
tisfatório , em favor dos funcionários públicos e de 
suas fam ílias.

Foram  eles mesmos, na h istória do mundo, 
quasi sem pre e quasi por toda parte, os prim ei
ros a se aproveitarem  da assistência social, no sen
tido mais lato  desta  p a lav ra .

Porem , desde o início, sua legislação p ro te to 
ra  era  de todo diferente e sep arad a  da legislação 
p ro tetora  social em geral, que abrang ia  o conjunto 
dos trabalhadores assalariados, o problem a das re 
lações entre o capital e o trabalho  (o objeto p ró 
prio da legislação trabalh ista) ap resen tando  esta. 
à  evidência, traços característicos que dificilmente 
se encontram  na legislação cham ada a proteger 
aqueles prim eiros.

A legislação que se aplica aos funcionários 
públicos fica com pletam ente separada da legislação 
social, que constitue uma expressão jurídica da 
política social do E stado  m oderno. A s únicas e 
insignificantes exceções a esta regra , aliás abso
lu tam ente lógicas e naturais, referem -se quasi ex 
clusivam ente aos paises cujos regim es fazem de
saparecer todas as d iferenças en tre  a esfera p ró 
pria do E stado  e o campo deixado à  a tiv idade eco
nômica individual, por conseguinte, en tre  os fu n 
cionários públicos e os assalariados em g e ra l .

I V

A legislação social espacial que abrange os 
servidores do E stado , serve aos seus interesses e 
satisfaz suas necessidades, é com posta, no fundo, 
de duas partes d iferen tes.

A  prim eira é cham ada a a ssegu rar a prote^ 
ção quotidiana desse grupo especial de trab a lh a 
dores (tão  diferente na sua composição social, 
no seu nivel intelectual, na sua posição econôm i
ca e até, mesmo, no seu ca ra te r dem ográfico dê 
todos os demais trab a lh ad o res), regulando todas 
as condições de seu trabalho  e em prego (proble
ma da estabilização dos servidores do E s ta d o ), 
seus vencim entos, higiene do trabalho etc.

A segunda organiza o am paro dos trab a lh a 
dores contra as conseqüências de determ inados r is 
cos que perturbam  a existência norm al do funcio
nário  público, instituindo o regim e de ap osen ta
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dorias e pensões, (de ordinário  muito afastado  dos 
sistem as de seguro social), e sistem as de proteção 
contra  riscos da moléstia, m aternidade e acidente 
do trab a lh o .

P arece-nos incontestável que, entre todos os 
riscos que am eaçam  a vida, a saude e a proprie
dade dos servidores do Estado, merecem atenção 
particu lar os regim es que visam o am paro da 
sãude, a defesa do funcionário público e da sua 
família contra  as m oléstias.

Sem tom ar em consideração, no momento p re 
sente, o conjunto de m edidas de proteção em fa 
vor desta  classe de trabalhadores, desejam os d i
rig ir toda a nossa atenção ao problem a da proteção 
de sua saude.

O  estudo desta questão apresen ta  algum as 
d ificuldades sérias, não sendo as soluções ad o ta 
das nesse domínio avaliadas e confrontadas in ter
nacionalm ente -— como é o caso dos m ateriais re
ferentes à própria política social explorados com 
tan to  êxito pela R epartição In ternacional do T r a 
balho, de G enebra .

N o  que concerne aos problem as da proteção 
social dos funcionários públicos, não existe orgão 
in ternacional cuja atuação  corresponda, mais ou 
menos, à atividade, tão feliz e in teressante, em pre
endida nesse domínio pela R . I . T .  genebrina.

A proveitando nossas experiências pessoais 
neste setor especial da política social e utilizando, 
ao mesmo tempo, elem entos reunidos pela O rg an i
zação In ternacional de Institu tos de Seguros So
ciais, em cujos trabalhos tomei parte, proponho-m e 
apresen ta r aqui um quadro, talvez incompleto e 
parcial, do ram o da legislação social destinada a 
g aran tir o am paro médico-social dos servidores do 
E stad o .

V

O  desenvolvim ento das form as de assistência 
social aos servidores do E stado , em todos os g ran 
des paises da Europa, está intim am ente ligado à 
evolução dos seguros sociais, em geral, e, parti
cularm ente, à do seguro-doença (cham ado "segu- 
ro -saude” nos paises de cultura ang lo -saxôn ia) .

E sse último foi criado pela prim eira vez na 
A lem anha, em 1883, e adotado, no decorrer dos 
30 anos seguintes, pela g rande maioria dos paises 
da E uropa : Á ustria  em 1888, Ing la terra  em 1911 ; 
a F rança , muito a tra sad a  neste domínio, instituiu, 
o seguro social só para  os mineiros, em 1891, ad o 
tando  o seguro-doença para  todos os dem ais tra 
balhadores depois de 1930. O  seguro-doença

abrangeu  quasi exclusivam ente os assalariados, 
deixando fora de sua esfera de ação (en tre  outros 
grupos de cara ter d iferente) também os funcio
nários públicos.

Com exceção de certos grupos de servidores 
do E stado  (con tra tados e t c . ) ,  cujo cara ter ju rí
dico acusa sem elhança com pleta com a dos demais 
trabalhadores assalariados, os funcionários públi
cos ficaram , assim, fora do campo de aplicação das 
instituições gerais da previdência social.

E ssa discrim inação teve, no fundo, no que con
cerne ao seguro-doença, motivos de natureza es
pecial.

N a  prim eira etapa do seu funcionam ento, o 
seguro-doença concedia quasi exclusivam ente o au- 
xílio-doença, o auxílio-m aternidade e os demais 
benefícios, em dinheiro.

O ra, em relação aos funcionários públicos, que 
m anteem até, no decorrer de longo período, o di
reito aos seus estipêndios (inteiros ou reduzidos 
m odestam ente), nenhum  motivo sério podia ser in
vocado em favor da inclusão dos servidores do E s
tado no campo da,ap licação  deste seguro .

M as, à m edida que as instituições de previ
dência social se desenvolviam, abrangendo sempre 
novos domínios da atividade, concedendo princi
palm ente assistência médica, farm acêutica, hospi
talar, inclusive todas as form as de assistência obs- 
tétrica existente no seguro-m aternidade com a ti
v idade cada vez mais in tensa e enérgica, dedicada 
aos serviços de prevenção, a situação se tornava, 
para os funcionários públicos, absolutam ente d i
feren te .

E stes não gozavam com efeito, de nenhum a 
assistência que pudesse, mais ou menos, correspon
der à atividade dessa natu reza do seguro-doença 
moderno, cujos principais deveres eram não só 
a indenização, mas tambem o restabelecim ento e 
a prevenção da doença.

O  quadro  da situação dos funcionários públi
cos, em face do seguro-doença, não seria completo 
si se deixasse à margem a situação econômica pes
soal que lhes ocasionou a im possibilidade de a ten 
der, com os próprios recursos, as necessidades mais 
urgentes oriundas da m oléstia . A crise econômi
ca e, em particular, a inflação posterior à guerra 
mundial, acarretaram  conseqüências muito desfa- 
voraveis à posição social da classe dos funcioná
rios públicos em toda a E uropa.

O s vencim entos reais (correspondentes ao seu 
poder aquisitivo) do funcionário público, sendo 
reduzidos de m aneira a im possibilitar que a classe
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média dos servidores do E stado  pudesse suporta i 
as conseqüências financeiras dos sinistros a idéia 
da adesão às instituições de previdência social fez, 
nessa classe, p rogressos cada  vez m aiores si bem 
que até esse momento, os funcionários públicos en 
carassem , com certa  suspeita  e pouca sim patia, o 
funcionam ento das instituições de seguros sociais.

Independentem ente das necessidades de cara- 
ter econômico, tambem contribuiu para  modificai 
o estado de ânim o dessa classe dos trabalhadores 
para  com a legislação social, o desenvolvim ento 
puram ente psicológico do “ésprit de co rps” do 
funcionalism o público, que vem dem onstrando, sob 
a influência dos ideais sociais m odernos, o desejo 
de ver os seus direitos, nesse domínio, garantidos 
por uma certa participação d ireta na adm in istra
ção de suas próprias instituições.

A  evolução neste sentido não teve, em todas 
as partes, os mesmos resultados práticos.

V am os abaixo passar em revista a solução 
ado tada  Jselos principais paises da E uropa, e exa
m inar a resolução referen te  ao problem a da assis
tência médico-social dos servidores do E stado , re 
sultado das deliberações do C ongresso  A nual In 
ternacional da A ssociação de C aixas-D oenças e 
Institu tos de Seguro Social (P rag a , 3-6 de# se
tem bro de 1938) .

V I

Q uan to  à solução ado tada  no domínio da as
sistência médico-social aos funcionários públicos, 
encontram o-nos em presença de cinco grupos di
ferentes :

a ) paises que seguram  os seus funcionários 
nas instituições gerais de seguros sociais;

b) paises que criaram  form as especiais de se
guros públicos para  seus funcionários, 
adap tando-as às necessidades especiais 
dessa classe social ;

c) paises que instituíram  para  os servidores 
do Estado, um sistem a de assistência es
pecial, desprovido do cara te r de seguro ;

d)  paises Ique seguram  um a parte  de seus 
funcionários públicos nas instituições ge
rais de seguros sociais, sendo a p arte  res
tante, privada, inteiram ente, de qualquei 
socorro público em caso de doença ;

e) paises que não conseguiram  resolver esse 
prob lem a,

O  prim eiro grupo, aquele form ado de paises 
que confiaram  o seguro  de seus funcionários aos 
institu tos gerais destinados ao conjunto  da sua 
classe de trabalhadores, foi com posto, principal
mente, de dois paises : N oruega e U . R . S . S .

É  certo que essa solução, correspondente ao 
regim e soviético, sob todos os pontos de vista pos
síveis, ap resen ta  grandes inconvenientes em face 
das condições que prevalecem  em outros paises, 
sem poder tom ar em consideração as particu lari
dades da vida do servidor do E stad o .

O  segundo, muito mais in teressan te , abrange 
os paises que, como, p o r  exemplo, a Á ustria, a 
H ungria  e a Tchecoslováquia, possuem  um siste
m a especial de seguro-doença em favor dos servi
dores do E stad o .

A  solução ado tada  por esse grupo de paisei 
consiste em :

a ) In trodução dum seguro do cara te r p ú 
blico, separado  dos seguros sociais no sentido es 
treito  dessa palavra ;

b) C am po de aplicação desse seguro, ab ran 
gendo a to ta lidade dos funcionários públicos sob 
a condição de terem direito aos vencim entos em pe
ríodos de doença ;

c) A tiv idade do seguro dedicada à conces
são dos benefícios em natu reza e, enfim,

d) A plicação desse ramo confiada a um ins
titu to  au tárquico .

Um dos mais dificeis problem as que, forçosa
mente, deve ser resolvido pelo seguro dos funcio
nários públicos, é o da relação entre as cotizações 
e os benefícios. Em todos os ram os de seguros 
sociais, o m ontante dos benefícios em dinheiro de 
pende, mais ou menos, da im portância do salário 
percebido pelo segurado  no período da sua vida 
ativa (p a ra  lhe garan tir um nivel de vida não 
muito inferior a sua vida norm al), o que justifica 
plenam ente a diferenciação das cotizações, p ropor
cional ao m ontante do salário . Sendo, evidente
mente, os benefícios em natureza (os únicos be
nefícios concedidos pelo seguro aos funcionários) 
independentes, no que diz respeito às suas propor
ções, do m ontante do salário, a dependência entre 
as cotizações e o salário dos segurados pode des
perta r certas dúvidas com preensíveis.

T om ando na devida conta essa circunstância, 
o seguro dos funcionários, no intuito de diminuii 
a diferença entre as cotizações, que não corres
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ponde à diferença dos. benefícios, prevê sempre 
um limite máximo e mínimo de cotizações.

N ão  nos parece supérfluo salientar, nessa a l
tu ra , o que já  frisam os acima, isto é, que a criação 
dos estabelecim entos especiais de seguros de tra 
balhadores do E stado  foi o resu ltado  de certas 
tendências existentes no meio dos funcionários 
públicos daqueles paises no sentido de garantir, 
a té  certo ponto, a independência das instituições 
de previdência social em face do seu em pregadoi 
— o E stad o .

D e que m aneira foi organizado  o seguro-do 
ença na  Á ustria  e Tchecoslováquia, e, onde foi de
senvolvido de m aneira especial ?

N a  Áustria  funcionava de 22 de janeiro dé 
1921 até o fim da independência desse país, um 
ram o especial do seguro-doença e que abrangia 
não só os funcionários ativos (os estabilizados ou 
os funcionários que m antêm  direito aos estipên- 
dios no prazo de, pelo menos, 6 meses, em caso 
da m oléstia) mas tam bem  os aposentados que ap re
sentam  risco particularm ente grave para  o segu
ro -doença. Alem disso, foram obrigatoriam ente 
segurados neste ramo, m ediante proposta do seu 
em pregador, os em pregados dos municípios, câ 
m aras de comércio e de trabalho e ou tras a u ta r
qu ias.

O s benefícios concedidos eram  lim itados à a s 
sistência médica, hospitalar, obstétrica e tc ., em fa
vor dos próprios associados e dos membros da sua 
família (a estatística dem onstra que 51 % da des
pesa total foi destinada, na prática, ao tratam ento  
dos membros da família do associado) .

O  Institu to  criado pela legislação em vigoi 
teve cara ter de instituição autárquica, inteiram ente 
autônom a, cujos orgãos eram  com postos pelos de
legados dos in teressados.

A  base financeira do seguro form ava-se das, 
contribuições do em pregado e do em pregador, ao 
todo 3 %  dos estipêndios (m etade dessa contri
buição ficava a cargo do em pregado e a outra me
tade, do em pregador) .

A s despesas adm inistrativas não atingiam 
mais do que 6 a 8 % da to talidade da despesa.

N a  Tchecoslováquia o seguro-doença foi in
troduzido pela lei de 15 de outubro de 1925.

O  seguro dos funcionários públicos teve poi 
finalidade a cobertura dos riscos de doença e de 
m atern idade.

A aplicação do seguro foi entregue ao In s
tituto central (fiscalizado pelo Conselho Fiscal,

com posto de 24 represen tan tes dos funcionários e 
5 delegados do E stado , sob a’ presidência de pes
soa designada pelo M inistério  da A ssistência So
cial) e às delegacias locais.

A  cotização do seguro foi lim itada a 2 % dos 
estipêndios (sendo m etade suportada  pelos fun 
cionários e m etade pelo E stado ) . O s funcioná
rios com estipêndios relativam ente superiores p a 
gavam (com o E stad o ) — 1 %  dos vencim entos. 
A  cotização mínima era de 16 Kc. por mês, a m á
xima de 50 Kc.

A o terceiro grupo pertenciam  E stados tais 
como Polônia, E stônia, Y ougoslávia e tc . que ins
tituíram  a assistência m édico-social em favor de 
seus servidores e suas famílias sem lhe dar um ca
ra te r de seguro . Assim, a assistência médica foi 
adm inistrada diretam ente por au toridades do E s
tado .

Esse sistem a apresen ta  certas vantagens, 
acom panhadas, de outro lado, de algum as desvan
tagens.

É  forçosam ente mais barato  que o do seguro ; 
todas as despesas de adm inistração são cobertas 
pelas próprias au toridades do E stado , sendo os 
orgãos especiais criação para  a sua aplicação, limi
tados ao mínimo necessário .

Esse sistem a proporciona ao E stado  uma in
fluência sobre o regulam ento da assistência médica 
aos seus servidores, que parece justificada e ne
cessária (o E stado  m oderno não pode desinteres- 
sar-se  dessa esfera de vida de seus tra b a lh a d o re s ); 
a desconfiança a esse respeito, em face do em pre
gador tem, por vários motivos, menor razão de ser 
do que em relação aos demais em pregadores “p a r
ticulares” .

De outro lado, o nivel dos benefícios, a qua
lidade da assistência concedida foi, m uitas vezesi 
objeto de viva crítica por parte  dos in teressados. 
Alem disso, não contribuindo os funcionários di
retam ente com os seus fundos para  as bases fi
nanceiras do sistema, poder-se-ia facilm ente obser
v ar que os in teressados (funcionários e membros 
da sua fam ília) aproveitavam -se da assistência con
cedida, de forma exagerada, sem se preocupar com 
o custeio do tra tam ento . E ste  fenômeno teve como 
conseqüência a in trodução da participação finan
ceira dos in teressados nas despesas dos m edica
mentos e em certas m odalidades mais dispendio
sas do tratam ento  médico, o que, de outro lado, di
ficultava seriam ente a atividade eficaz da assis
tência, dirigindo-se os beneficiários aos orgãos 
apenas quando a sua intervenção lhes parecia ab 
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solutam ente indispensável, m uitas vezes ta rd ia . 
Em falta da autonom ia financeira da assistência, 
as suas bases não eram , via de regra, bastan te  
consolidadas.

A assistência médica do E stado  não esteve 
lim itada aos funcionários, concedendo tam bem  be
nefícios aos membros de suas famílias, si bem que. 
de costume, dentro  de limites mais estre itos.

O  sistem a do tra tam ento  médico foi o da es
colha livre do prático, lim itada, porem, ao grupo 
de médicos ligados às au toridades da assistência, 
por meio de con trato  especia l.

A duração do tra tam ento  médico não era tem 
porariam ente lim itad a .

N o que concerne ao campo de aplicação do 
sistem a, este abrang ia  a to talidade dos funcioná
rios com exceção dos trabalhadores das em presas 
do E stado  e dos trabalhadores dos municípios (em 
favor dos quais os g randes municípios o rgan iza
vam sistem as especiais de assistência) .

O  quarto  grupo de E stado  era form ado pelos 
paises que, sem resolver em toda a sua amplitude 
esse problem a, asseguravam  nos institu tos gerais 
de seguros sociais uma parte  de seus funcionários, 
sem se preocupar com a situação em caso da d o 
ença, de todas as ou tras categorias do funciona
lismo .

Pode, sem dúvida algum a, despertar curio
sidade o fato de que, justam ente a A lem anha, cha
mada, m uitas vezes, "pátria  dos seguros sociais” , 
deve ser incluída neste grupo .

N a  A lem anha, Bulgária, Letônia, F rança  só 
uma parte  de funcionários não era incluída no se
guro social.

N a  A lem anha escapavam  à obrigatoriedade 
do seguro, os funcionários do E stado , dos muni- 
cípios e das instituições de seguros sociais que em 
vigor dum docum ento público, eram  vitalícios, ou 
não pudessem  ser despedidos no período da vigên
cia de seu contrato  ou, finalm ente, tivessem direi
to ao auxílio por parte  do seu em pregador ; porem, 
estes dois últimos grupos, sob a condição de dis- 
porem do direito aos mesmos benefícios que goza
vam, em virtude da legislação geral, todos os se
gurados — assa lariados. Alem disso, são isentas 
da obrigatoriedade as pessoas que, pelo menos d u 
ran te  26 sem anas da moléstia, manteem direito aos 
vencimentos de pelo menos 1 Yl  vezes superiores 
ao m ontante do auxílio-doença previsto na legis

lação de seu seg u ro -d o en ça . O s funcionários de 
corporações públicas podiam  valer-se  dos mesmos 
direitos desde que seus em pregadores ap resen tas
sem um a proposta form al nesse sen tido .

N ão  pode existir dúvida algum a que o crité
rios de distinção en tre  os funcionários públicos 
protegidos, na A lem anha, pela legislação de segu
ro-doença e todos os dem ais, cuja proteção contra 
o risco da doença não constituiu objeto de in te 
resse por parte  dos poderes públicos, não  podem 
ser considerado como suficientes, abrangendo  a 
to talidade dos problem as que deveriam , no fundo 
ser esclarecidos an tes de chegar a conclusão rela
tiva à regulam entação das necessidades do grupo 
em apreço, nesse dom ínio.

Parece pelo menos duvidoso que a categoria 
de funcionários públicos deixada fora da legislação 
sobre os seguros sociais pode, com os próprios re 
cursos satisfazer as necessidades existentes em c a 
sos de doença ou m atern idade. E sta  falta  foi su 
prida, num certo grau, pela existência do seguro- 
doença privado, explorado, na A lem anha, por uni 
grupo excepcionalm ente desenvolvido e num eroso 
de sociedades anônim as, m útuas e sem i-públicas. 
T u d o  parece, porem, indicar que o funcionam ento 
dessas sociedades, que seguravam  um núm ero ele
vado de funcionários, não podia proporcionar à 
classe acima m encionada a proteção, em caso de 
doença, do que precisava, apesar de todos os es
forços das au toridades públicas para  o rien tar a sua 
ativ idade neste sentido .

O  último grupo, de que faziam p arte  Luxem 
burgo, Grécia e tc . não resolveu de todo esse p ro 
blema .

V I I

A resolução ado tada  pelo C ongresso  In te rn a 
cional da A ssociação dos Institu tos do Seguro- 
D oença (P ra g a  3-6 de setem bro de 1938) de que 
participaram  delegações de cerca de 20 paises, tem 
o teor seguinte :

"T endo  em vista a circunstância de que, em 
todos os paizes onde os vencimentos reais dos fun
cionários públicos ficavam abaixo dos vencim entos 
de que gozavam, habitualm ente, an tes da guerra, 
são fixados de tal m aneira que os funcionários pú 
blicos, os servidores do E stado, não podem criar 
reservas necessárias para a tender aos riscos da do
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enças existe, nesse am biente, a necessidade do se
guro-doença .

D e outro  lado tendo em vista o fato  de que, 
em consideração às circunstâncias econômicas es
peciais dos funcionários públicos, servidores do 
E stado , o seguro-doença é de natu reza  a desem 
penhar, em relação a essa classe, um papel muito 
im portan te do ponto de vista da política eco
nômica, assim como do am paro dos interesses pú
blicos gerais — recom enda-se segurar os funcioná
rios públicos e servidores do E stado , tambem nos 
paises em que esse seguro ainda não  existe.

E sse seguro-doença deveria ser instituído co
mo o seguro obrigatório, de acordo com os p rin 
cípios da autonom ia” .

É claro que a resolução acima citada, corres
pondendo apenas ao ponto  de vista de certos meios 
e am bientes, especialm ente à opinião oficial dos 
Institu tos de Previdência Social, não deveria ser 
considerada como expressão da opinião' geral e 
universal acerca da solução do problem a do am pa
ro à saude dos funcionários públicos.

V I I I

O  Brasil, um dos paises socialm ente mais ad i
an tados do m undo, conseguiu alcançar um a posi
ção excepcional tambem no que diz respeito 
à regulam entação das bases da existência dos ser
vidores do E stad o .

N o  decorrer destes últimos dez anos realiza
ram -se, no Brasil, nesse domínio, reform as que, no

estrangeiro, eram , quasi, por toda parte, resultado 
de várias dezenas de anos, sinão de um século 
in te iro .

A  m odernização das funções do próprio E s ta 
do teve por conseqüência a p rofunda m oderniza
ção do funcionalismo público brasileiro .

A posição social do funcionário da União, 
baseada em sua M agna  Charta Libertatum, o E s 
ta tu to  (D ecreto-lei n . 1.713, de 28 de outubro 
de 1939), torna-se, de muitos pontos de vista, não 
só igual mas mesmo mais van tajosa que a posição 
de seus colegas estrangeiros.

A  estabilização, as licenças pagas (por causa 
da doença dos funcionários xe mesmo de membros 
de sua fam ília), as aposentadorias — todas essas 
instituições que formam parte  tão im portante da 
regulam entação da existência dos servidores do 
Estado, atingem  um nivel incom paravelm ente mais 
alto que as instituições análogas do direito adm i
nistrativo europeu.

O  artigo 219, do E sta tu to , dedica um a a ten 
ção particu lar ao problem a da assistência médico- 
social, traçando um program a muito amplo das 
reform as a serem realizadas nesse sentido, p ro g ra
mas aliás, já  realizado em p a rte .

P arece-nos que, por vários motivos, o d esen 
volvimento da assistência aos servidores do E s ta 
do, justam ente nesse domínio, poderia desem penhar 
neste País, um papel ainda muito mais im portante 
do que no estrangeiro  ; a sua realização encon tra
ria, aqui, de outro lado, dificuldades práticas in 
com paravelm ente maiores do que em muitos outros 
p a ise s .

O S  C O N C E IT O S  E M IT ID O S  E M  T R A B A L H O S  A S S IN A 
D O S  S Ã O  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  E X C L U S IV A  D E  
S E U S  A U T O R E S . A  P U B L IC A Ç Ã O  D E ' T A IS  T R A B A 
L H O S  N E S T A  R E V IS T A  É  F E IT A  U N IC A M E N T E  C O M  
O  O B JE T IV O  D E  F A C IL IT A R  O  C O N H E C IM E N T O  D E  
A S S U N T O S  R E L A C IO N A D O S  C O M  A A D M IN IS T R A Ç Ã O

P Ú B L IC A .


